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EMENTA
 

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.
ART. 42, CDC. NÃO OCORRÊNCIA DE ENGANO JUSTIFICÁVEL. DEVIDA A RESTITUIÇÃO EM DOBRO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA DE MÉRITO MANTIDA E CONFIRMADA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (EVENTO Nº 16). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. PRECEDENTES:
- STJ, EAResp 676608/RS. Nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, se a sentença for confirmada pelos
próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
 
 
 

ACÓRDÃO
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes aqueles acima mencionadas,
ACORDA a TERCEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, por sua Terceira Turma Julgadora,
à unanimidade dos votos dos seus membros, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, conforme
sintetizado na ementa acima.
 

Recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (Art. 55 da Lei n.º 9.099/95).
 

Votaram, além do relator, os Excelentíssimos Juízes de Direito e membros da Turma, Dra. Ana
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Paula de Lima Castro e Dr. Roberto Neiva Borges.
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 

ROZEMBERG VILELA DA FONSECA
 

Juiz Relator
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